
ESTADO D0 MARANHÃO
MUNICíplo DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PODER LEG ISLATIV0
CAMARA MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 026/2026

SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BFUNDÃO
WID.  PRESIDENTE  DA  CÂMAIU  MUNICIPAL  DE  SÃO  FRANCISCO  DO
BREjÃom.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  indico  a  Vossa  Excelência  que,  após  ouvido  o
Plenário,  seja encaminhado expediente ao  Poder Executivo  Municipal,  sugerindo

que,  por meio da Secretaria competente, seja realizado um estudo técnico com
implantação   de   medidas   para   ampliação   da   capacidade   energética   do
Hospital Municipal Santa F`osa, incluindo, Se tecnicamente vjável, a instalação
do  subestação  e[étrica,   visando  assegurar  o   adequado  funcionamento   dos
equipamentos da unidade hospitalar.

Justificativa

A  presente  indicação  surge  diante da  necessidade  urgente  de  melhorias  na
infraestrutura elétrica do Hospital Municipal Santa Rosa, tendo em vista a insuficiência
da  capacidade  energética  atualmente  disponivel   na  unidade,   situação   que  tem
oca§ionado dificuldades no pleno funcionamento dos equipamentos essenciais.

É de conhecimento público que o hospital necessita de uma estrutura elétrica
compatível    com    sua    demanda    operacional,    especialmente    para    suportar   o
funcionamento     dos     aparelhos    de     ar-condicionado     instalados     na     unidade,
equipamentos    indispensáveis    para    proporcionar    conforto    témico,    condições
adequadas aos pacientes e melhor ambiente de trabalho aos profissionais da saúde.

Entretanto,  a  limitação da  atual  estrutura elétrica  pode ocasionar oscilações,
interrupções e sobrecargas, comprometendo a eficiência dos serviços prestados e o
adequado atendimento à população.

Assim,   a   ampliação   da   capacidade   energética,   mediante   estudo   técnico
especializado  e  eventual  implantação  de  subestação  elétrica,  representa  medida
essencial  para  asse`gurar  estabilidade,  segurança  e  qualidade  na  prestação  dos
serviços hospitalares.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO AOS 14 DIAS DE MAIO DE 2026.
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